
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 1116

PROJETO DE LEI Nº 14.166/23

PROCESSO Nº 5.608/23

ASSUNTO:  DISPÕE  SOBRE  A  COBRANÇA  DE  SERVIÇO  NA  VENDA  DE

INGRESSOS PELA INTERNET

CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA

EMENTA:  PROCESSO  LEGISLATIVO.

COMPETÊNCIA  PRIVATIVA.  UNIÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.

1-RELATÓRIO

De autoria do Vereador,  PAULO SERGIO MARTINS, o projeto  visa dispor

sobre a cobrança de serviço na venda de ingressos pela internet.

O objetivo da proposta é regulamentar a cobrança de taxa para venda de

ingressos de shows e espetáculos em geral pela internet ou por telefone. 

A propositura encontra-se justificada.

É o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da

questão posta. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Não obstante  o  intento  do  nobre  autor  expresso  na  proposta  em exame,

afigura-se eivada de vício de inconstitucionalidade, conforme passa a expor.

2.1 – DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

O Código de Defesa do Consumidor, regulariza as relações de consumo em

âmbito geral, de modo que suas normas possuem natureza cogente, o que exclui a

possibilidade de arbítrio individual.

Neste caminho, a proposta de regulamentar a cobrança de taxa para venda

de ingressos pela internet, demonstra usurpação da competência federal, uma vez
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que adentra nas normas gerias das relações de consumo, as quais competem a

União, o que já foi feito por meio do CDC.

Convém  pontuar  que,  nos  termos  do  art.  39  do  citado  código,  não  foi

elencando entre as práticas abusivas a conduta de cobrar pelo serviço relativo à

disponibilização do ingresso via internet.

Ademais,  de  acordo com STJ,  é válida  a intermediação,  pela  internet,  da

venda de ingressos para eventos culturais e de entretenimento mediante cobrança

de "taxa de conveniência", desde que o consumidor seja previamente informado do

preço total da aquisição do ingresso, com o destaque do valor da referida taxa. 

PROCESSUAL CIVIL.  CPC/2015.  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABUSIVIDADE NA VENDA PELA INTERNET
DE  INGRESSOS  DE  EVENTOS  CULTURAIS  E  DE
ENTRETENIMENTO.  OMISSÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CONTRADIÇÃO.  OCORRÊNCIA.  EXTRAPOLAÇÃO  DAS  BALIZAS
DO LITÍGIO E DA DEVOLUTIVIDADE RECURSAL.  SANEAMENTO
DO  ACÓRDÃO  EMBARGADO.  AGREGAÇÃO  DE  EFEITOS
INFRINGENTES.
1.  Inexistência  de  omissão no acórdão ora  embargado,  tendo  este
colegiado  declinado  fundamentação  suficiente  para  justificar  o
provimento do recurso especial, malgrado ocorrência de contradição
no que tange às balizas do litígio e da devolutividade recursal.
2.  Necessidade  de  rejulgamento  do  recurso  especial,  dando-lhe
provimento  em  menor  extensão,  para  sanar  a  contradição  ora
identificada.
3.  Validade da intermediação,  pela internet,  da venda de ingressos
para  eventos  culturais  e  de  entretenimento  mediante  cobrança  de
"taxa  de  conveniência",  desde  que  o  consumidor  seja  previamente
informado o preço total da aquisição do ingresso, com o destaque do
valor  da  "taxa  de  conveniência".  Analogia  com  a  tese  firmada  no
julgamento do Tema 938/STJ (corretagem imobiliária).
4. Descumprimento do dever de informação pela empresa demanda,
na medida a referida taxa de conveniência vem sendo escamoteada
na fase pré-contratual,  como se estivesse embutida no preço,  para
depois  ser  cobrada  como  um  valor  adicional,  gerando  aumento
indevido  do  preço  total.  Prática  abusiva  e  prejudicial  à  livre
concorrência.
5.  Condenação  da  empresa  demandada  a  informar  em  suas
plataformas de venda, desde a fase pré-contratual, o preço total da
aquisição  do  ingresso,  com  destaque  do  valor  da  taxa  de
conveniência,  sob  pena  de  cominação  de  astreintes,  além  da
obrigação de restituir o valor da "taxa de conveniência" em cada caso
concreto.
6.  Ausência  de  devolução  a  esta  Corte  Superior  do  pedido  de
condenação  genérica  à  devolução  dos  valores  já  pagos  pelos
consumidores  a  título  de  "taxa  de  conveniência",  tornando-se
necessário decotar esse capítulo do acórdão ora embargado.
7.  Saneamento  do  acórdão  ora  embargado  para,  eliminando
contradição, dar provimento do recurso especial em menor extensão.
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8.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARCIALMENTE  ACOLHIDOS,
COM EFEITOS INFRINGENTES. 

Portanto,  viola  o  art.  24,  §1  da CF/88,  que estabelece a  competência  da

União para disciplinar sobre as normas gerais sobre o consumo, vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

V - produção e consumo.

§ 1º  No âmbito da legislação concorrente,  a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

Por isso, opina-se o pela inconstitucionalidade formal.

2.2 - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

A liberdade de iniciativa,  garantida pelos arts.  1º,  IV,  e  170,  IV  da CF/88,

consubstancia  cláusula  de  proteção  destacada,  no  ordenamento  pátrio,  como

fundamento  da  República,  bem  como  princípio  da  ordem  econômica.  Como

exteriorizada:

Art.  1º A República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e

tem como fundamentos: 

[...]

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do

trabalho  humano  e  na  livre  iniciativa,  tem  por  fim

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames

da justiça social, observados os seguintes princípios: 

[...]

IV - livre concorrência;

Segundo o constitucionalismo moderno, é necessário que haja uma restrição

da interferência do poder estatal sobre o funcionamento da economia de mercado. 
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Eventuais  restrições,  assim,  devem  ser  informadas  por  parâmetros

constitucionalmente legítimos e adequar-se ao teste da proporcionalidade, com o

ônus de justificação regulatória baseada em elementos empíricos que demonstrem

os requisitos dessa intervenção estatal no domínio econômico. 

Nesse caminho, a Constituição impõe ao legislador municipal que, ao editar a

lei,  adote  medidas  que  não  imponham  restrições  injustificáveis  às  liberdades

fundamentais de iniciativa e de exercício profissional.

Ao prever a regulamentação de cobrança relativa a disponibilização, venda e

entrega de ingressos via internet, (Art. 1 e incisos), a norma restringe a atividade

comercial.

Deste  modo,  ao  estabelecer  uma  atribuição  para  rede  privada,  sem uma

fundamentação constitucional, a norma adentra na gestão do empresário e, por via

de consequência, viola o princípio da livre iniciativa presente nos arts. 1, IV e 170,

IV, ambos CF/88.

Por todo o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade material da norma. 

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, sob o prisma jurídico, o projeto é inconstitucional, em face da

violação  ao  Pacto  Federativo  de  distribuição  de  competências  entre  os  entes

federados,  postulado  gravado  como  cláusula  pétrea  em  nossa  Constituição

Federal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139

do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Educação, Ciência e  e

Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo.

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.J.).

Jundiaí, 21 de setembro de 2023
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João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico 

Vinícius Augusto M. N. Soares         Gabriela Hapuque S. Silva   

Estagiário de Direito                                                Estagiária de Direito

Fernanda R.P Godoi  

Estagiária de Direito
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